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ÓRGÃO/SETOR: CONTROLE INTERNO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2019)

_ ***

Prefeitura Municipalde Itabaianinha

Gabinete do Profeitu

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: Execução das Obras de CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO POVOADO

DISPENSA. Municipio de Itabaianinha, conforme projeto básico da obra, sob regime de

execução de empreitada por Preço Global.

Valor Total: R$ 194.066,12 (cento e noventa e quatro mil, sessenta e seis reais e doze

centavos).

Serão utilizados recursos do Contrato de Repasse OGU MDR 875677I2018 -

Operação 1055881-96/2018, devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual do

Exercício de 2020 consignados na UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15013 —

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS; AÇÃO: 1048 —

CONSTRUÇÃO REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS; NATUREZA DE

DESPESA: 44905100 — OBRAS E INSTALAÇÓES; FONTE: 15100000 — OUTRAS

TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DA UNIÃO

O Prefeito do Municipio de Itabaianinha/SE, no uso de suas atribuições Eegais e com

base nas informações constantes do Processo de Licitação modalidade Tomada de

Preço de nº 11/2019, considerando que foram observados os prazos recursais, nos

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores,

resolve homologar o procedimento licitatório e adjudicar seu objeto ao licitante

vencedor: ESSENCIAL TRANSPORTE & CONSTRUÇÓES LTDA

PUBLIQUE-SE

Itabaianinha (SE), 24 de Janeiro de 2020.

Danilo Ives eCarvalho

Pr ito
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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020)

là
?refeitur: Municipal de Itabaianinha

Gabinete do Prefeito

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: Execução das obras. de IMPLANTAÇÃO DE CANTEIRO LATERAL NAS VIAS

DE ACESSO A SEDE AO MUNICIPIO — RODOVIA MINISTRO ELIZEU RESENDE,

nesta cidade, conforme projeto básico da obra, sob regime de execução de empreitada

por Preço Global.

Valor Total: R$ 179.434,20 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro

mil e vinte centavos).

Fonte de Recurso: CONTRATO DE REPASSE nº 1059978-

50I876636l201BIMClDADESICAIXA, devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual

do Exercicio de 2020.

O Prefeito do Municipio de Itabaianinha/SE, no uso de suas atribuições legais e com

base nas informações constantes do Processo de Licitação modalidade Tomada de

Preço de nª 01/2020, considerando que foram observados os prazos recursais, nos

termos do artigo 43. inciso VI, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores,

resolve homologar o procedimento licitatório, e adjudicar seu objeto ao licitante

vencedor SQV CONSTRUTORA LTDA.

PUBLIQUE-SE

Itabaianinha (SE), 19 de Maio de 2020,

1

II

/ ) .,

DANILO ALVES DE AR ALHO

Prefeito Mun" i
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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 100/2020)

  
 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N” 100/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 de a Lei 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Art. lº - Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

        «ªf—Wmª; “ * % em   

 José Ailton de Jesus Samos 3.307Í799L1ssr5/SÉ 048.3016251-03 iChenau“

 

    
 

  

Art. 2" — Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE [TABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020.

nf

DANIL0AL WES/í); CAR VALHO

Prefego Mu/izicipal

Pça Floriano Peixoto. nº 27, lª Andar , Centro - llabaiunmha/SE CEP 49290-000 CNPJ/MF nº 13 098. I 8I/0001-82 e-mail mumbge uol.cum br
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DECRETO (Nº 293/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 93/2020

DE [3 DE AGOSTO DE 2020

“Exonera Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. lº — Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

: QWÉMÍÉ ' 'f-ar " “aw giovana camp
Karina de Jesus Santos 3.519.723-4 SSP/SE 059.253975-09 CC3 Diretor

 

     

      
 

      
 

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 13 DE AGOSTO DE 2020.

 

   

DANILOAL VES »

Prefeita Mu ,

Pa Floriano Peixalo,n" 27 , I" Aula: — Cantu - luhiminhilSE. CEP 492%) CNPJ/MF nº 13.098rl8l/(DOl-82 D—nuil: gmimbfíàuulwm hr
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DECRETO (Nº 93/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 93/2020

DE [3 DE AGOSTO DE 2020

“Exonera Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. lº — Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

: QWÉMÍÉ ' 'f-ar " “aw giovana camp
Karina de Jesus Santos 3.519.723-4 SSP/SE 059.253975-09 CC3 Diretor

 

     

      
 

      
 

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 13 DE AGOSTO DE 2020.

 

   

DANILOAL VES »

Prefeita Mu ,

Pa Floriano Peixalo,n" 27 , I" Aula: — Cantu - luhiminhilSE. CEP 492%) CNPJ/MF nº 13.098rl8l/(DOl-82 D—nuil: gmimbfíàuulwm hr
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DECRETO (Nº 94/2020)

 

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nº 094/2020

DE [4 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica nomeado a pam'rdm data, o servidor abaixo relacionado;

  
 

 

   . 7:7': .a ,. 'l- ' ,, "É

Higor José de Oliveira Santos 3.744.769-6 SSP/SE 074.419,185—88 CC3 Diretor

 

 

      

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA,

ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020.

/

DANILOALVESDE R um

Prefeito Mu ipa!

Pen Flmmnmªnwm “Andar :me - MMM mmm WMnHLMJEIMIâZWWW
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DECRETO (Nº 95/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 095/2020

DE [4 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ — Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

 

- -- amarrªm“, “ªê:-ºf " ' «ªm;.- : --'CmrF..- :. SÍMBOLO“ '.ij-CAÉGOf
 

     
Rodrigo dos Santos Alves , 351472848 SSP/Sg, 3737.7gí43-7777 ” cc3____ Diretor _

Art. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOALVESD VALHO

Prefeito M ' !

Pça Floriano Rixa-3.11” 27 , lº Auiar — Cum“ - IlahiminlnlSE. CEP 492900“) CNPJ/Milªnº 13.098181/(D01—82 &mailzgnúlah'à'uoluvmhr
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DECRETO (Nº 96/2020)

  
""u * *):

EST—ADO DE SEI-(GIFE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 96/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Funcionário”

     
   

 
 

, Estado de Serglpe, no
uso das atribuições legaxs e de acordo com a Lei nº 823. de 28 de dezembro de 2009 de a La 825,
de 30 de dezembro de 2009 e ainda cfc Lel nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Art. lº - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

mm - " ..- " -- _:_..- ' - .:: ' .a.3.405.893-1 SSPISE 0712015254 CCS Chefia 1 
 

Art. 2º — Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEIT
ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020

0 MUNICIPAL DE ITABAIANÍINHA,

I

I

DAMLOALVEsqí
VALEO

Prefeito!“
'  

Pça Floriano Peixoto, nº 27 , lºAndar — Cl.-mm - lmbuíaninha/SE. CEP 49290-000 CNPJ/MF nª [3.098.181/0001—82 º-lllaíl: ªimhfwuolxombr
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DECRETO (Nº 97/2020)

 

:.. '.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nº 97/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
“

' , de 2009 caºs: & Lei 825.
nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

DECRETA:

Art. lº - Fica nomado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

 

..k ,.

[Lucas Lima Costa
 

 

Mag-;

“54231933 sàiafàE

Jr.,

, ' 045.521. 95-22
 
 

 

 

 

An. 2" - Este decreto em:-a em vigor nª data de sua publicação.

Art. 3º - Revogªm-se ªs disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020.  

Pp FlorianoPcixotnmºN ,Iº Andar —Ceulro - hihi-IME. CEP 492% CNPJ/MFnªIS MJM/(”01412 o—muil: mi âuoloom. r
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DECRETO (Nº 98/2020)

EsfmóE:micasPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" 512/2020
DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAI
uso das atribuições le ' , Estado de Sergipe, no

gms e de acordo can a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

pºstenbms,

 

Art. 2“ — Este decreto enim em vígm na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as díSposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020.

/ '. 71
,]

DANILOAL[$st(141:mmo
Prefdto Mankiw!

Pç: Flºrim-»Páxaojºzl lºAnd. —Chn'm » INI-WE. (3949290411) CNPIINIFB'” [3.098.181111301—82 Huntªnªhi-(g um] tal
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DECRETO (Nº 99/2020)

 

  
L......Mí

ESTAD DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

 

DECRETO N" 099/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Nomeia Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 de a Lei 825.
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

 
OCUPANTE RG . CNPF” SMO“) CARGO
 

  
 

Wagner Batista dos Santos 3243807—9 ssWSE 032.203.665-89 cc4 Chefia "
 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 14 DE AGOSTO DE 2020.

!

DANILOAL VESDE;/6451 VALHO

Prefeita %uniàigâl

/

r

/

 

Pça Floriano Peixoto, nº 27 ) “Andar —(Ícntro - llahaiamnhw'SE (“FP—19290000 CNPJ/MI n" I3 098 ISI/'OUUI—XZ e-mm] Pªulº?
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PORTARIA (Nº 245/2020)

_“ L ..e!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N“ 245/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilizaçâo

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ — Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, Ramon

Gois Santos, sob matrícula de nº 2564, RG nº 20438044 SSP/SE, CPF nº 023.4SS.S45-92, pelo

período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo da

respectiva remuneração, face o desempenho de atividades politicas eleitorais, consoante determina

a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único — Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especiõcadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

(I) ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2“ - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, ate' o dia IS de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4" - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

CABINE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANIN'HA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020

«LaALVESDE CARVALHO

Prefeito Municipal

Praça Floriano Peixoto nº. 27. lª Andar, Camo, [Maninha/SE, CEP 49290-000. CNPJ l3.098.l81/w0l—82 e—mail.

gabinete.” iluhaiuninlra.sc.gm hr
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PORTARIA (Nº 246/2020)

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE l'l'ABAlANINl-IA

PORTARIA N“ 246/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

"Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ - Conceder o afastamento a Servidora Pública Municipal, Maria

Lima, sob matrícula de nº 1090, RG nº 912891 SSP/SE, CPF nº 403.388.785-72, pelo período

compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo da respectiva

remuneração, face o desempenho de atividades políticas eleitorais, consoante determina a

legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

c) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

6) ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2º - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administran'vo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3” A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4” — Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. Sº - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOALVES DE (“AR A

Prefeita Munic"

Praça Floriano Peixoto nª. 27, lºAndnr, Camo, hablhnmha/SE, CEP 49290—000, CNP113.098.181ÃK101-82 ermail
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PORTARIA (Nº 247/2020)

ig:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINl-IA

PORTARIA N“ 247/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid—l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ — Conceder o afastamento a Servidora Pública Municipal, Maria da

Conceição dos Santos, sob matrícula de nº 2005, RG nº 932805 SSP/SE, CPF nº 694.265,545-72,

pelo período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo

da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades políticas eleitorais, consoante

determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 region de sua candidatura;

c) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de quaqu outro fato que torne injustiticada a

continuidade do afastamento.

Art. 2“ — A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura,

Art. 3" A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação,

Art. Sº - Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MU [CIPAL DE lTABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOALVESDE HO

Prefeita Munic

Praça Floriano Peixoto nº. 27, 1" Andar, Centro, [laba'mninha/SE, CEP 49190-000, CNPJ 13.098.181/0001 —82 e-mail
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PORTARIA (Nº 248/2020)

. ª; ki!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº 2480020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE. ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid—l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. lº - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, Gleinyson

da Fonseca Santos, sob matrícula de nº 1796, RG nº 30365864 SSP/SE, CPF nº 998,898035-34,

pelo período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo

da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades politicas eleitorais, consoante

determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercicio do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome injustificada a

continuidade do afastamento.

Art, 2“ - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção de candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder & juntado. no respectivo

processo administrativo, até o dia 1.5 de novembro de 2020, de certidão expedido pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura..

Art. 3” A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará à conversão do áfástamenfo em fáltas injustiflóádás ao serviço, béiii como à

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4" - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5“ — Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNI IP. L DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020. -

DANILOALVESDE CAR A

Prefeito Municipal

Praça Floriano Peixoto nº. 27, lª' Andar, Cenuo, Itabaianinha/SE. CEP 49290-000, CNPJ 13.098.181/0001-82 mªil
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PORTARIA (Nº 249/2020)

&;
PREFEITURA MUNICH'AL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N“ 249/2020

DE [4 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, Darlan

Trindade Santos, sob matrícula de nº 185, RG nº 1340684 SSP/SE, CPF nº 970.813,705-78, pelo

período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo da

respectiva remuneração, face o desempenho de atividades politicas eleitorais, consoante determina

a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de quªlquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

c) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2“ - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntadª, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3" A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificada ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ — Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. Sº — Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOAL VES DE (“A VA 'o

Prefeito Munic

Praç- Flminno Peixoto nº. 27, lª Aldir, Camo. Itaba'nninha/SE, CEP 49190-000, CNPJ l3.098.l81R)001-82 e—mail
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PORTARIA (Nº 250/2020)

.. ª . iz .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N" 250/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

”Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSlDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid—l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. lº — Conceder () afastamento ao Servidor Público Municipal, Sandro

Ferreira Viana, sob matrícula de nº 2125, RG nº 1305312 SSP/SE, CPF nº 938.056085-00, pelo

período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo da

respectiva remuneração, face o desempenho de atividades politicas eleitorais, consoante determina

a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessarà ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2º - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3º A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. Sº — Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 1020.

DANILDAL VESDE CAR AL

Prefetto Mânicª

Praça Floriano Peixoto nº. 27, 1” Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49190-000, CNPJ 13.098.181/0001-82 e—mail
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PORTARIA (Nº 251/2020)

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA

PORTARIA Nº 251/2020

DE [4 DE AGOSTO DE 2020

”Concessão de afartamenro

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. lº - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, Rogério

César Costa Monteiro, sob matrícula de nº 2536, RG nº 1363205 SSP/SE, CPF nª 000890065-

50, pelo período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem

prejuízo da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades politicas eleitorais,

consoante determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

I:) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

c) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

(I) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2º - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura,

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4" - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNIQIÉAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020. /

DANILOALVES DE (' V

Pre/eitº Manic“

Praça Floriano Peixoto nº. 27, lºAndlr, Cento, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000, CNPJ 13.098J8l/0001—82 mil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA

PORTARIA N“ 252/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

"Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, José de

Jesus Oliveira, sob matrícula de nº 499, RG nº 1397341 SSP/SE, CPF nº 937.032,525-53, pelo

período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo da

respectiva remuneração, face o desempenho de atividades políticas eleitorais, consoante determina

a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

devera reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 region de sua candidatura;

c) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

(I) ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome injustiEcada a

continuidade do afastamento.

Art. 2“ - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, ate' o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do region da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injusn'âcadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5“ — Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

   

 

DANILOAL VESDE

Prefeito Mu fé!

Praça Floriano Peixoto nº. 27, lº Andar, Centro, Iuba'uninlmlSE. CEP 49190-000, CNP113.098.181Á)001-82 e—mail
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PORTARIA (Nº 253/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA

PORTARIA N“ 253/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

"Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal,

Clodoaldo Severo Senãm, sob matrícula de nº 170, RG nº 30408458 SSP/SE, CPF nº

981.863.455—15, pelo período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em

curso, sem prejuízo da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades politicas

eleitorais, consoante determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especiúcadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

(I) ao da ocorrência de qualquer outro fato que tome ínj ustilícada a

continuidade do afastamento.

Art. 2º - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustiãcadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. Sº - Revogam—se as disposições em conn'ário.

GABINETE DO PREFEITO-.. UNICIPAL DE ITABAIANINI—[A/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020. '   

Praça Floriano Penim» nº. 27, lº Andar, Centro, Itabaianinha/SE. CEP 49290-000, CNPJ 13.098.18l:0001-82 mail
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PORTARIA (Nº 254/2020)

&
., . . *

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N“ 254/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilização

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder o afastamento a Servidora Pública Municipal, Josefa

Jadriana de Jesus Costa Chaves, sob matrícula de nº 662, RG nº 30506867 SSP/SE, CPF nº

005.359.415-01, pelo período compreendido entre 15 de agosto a 15 de novembro do ano em

curso, sem prejuízo da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades políticas

eleitorais, consoante determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especilicadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura:,

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2" - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO UNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

.f-

DANILOAL VES D VALHO

Prefeito Munic

Praça Floriano Peixoto nº. 27, lºAndnr, Centro, Itaba'mninha/SE. CEP 49290-000, CNPJ l3.098.l 81/000] 42 e-mnil
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PORTARIA (Nº 255/2020)

“&',
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº. 255/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

"Nomeia os membros da Comissão de

Avaliação de Imóveis ”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e consubstanciado no Decreto Municipal nº 046 de 04 de maio de 015,

que cria a Comissão de Avaliação de Imóveis,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Avaliação de Imóveis a ser composta com os

seguintes membros:

I — DANIEL CARDOSO TAVARES — CPF Nº 053.269.185-79 — RG Nº 2.425.928-4

SSP/SE;

II — KELLE DA FONSECA SANTOS - CPF Nº 059.932.045-16 — RG Nº 3.638.077—6

SSP/SE;

III - ALOIZIO DOS SANTOS SILVA - CPF: 930.686.385-34 —RG: 1.424.546 SSP/SE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam—se as disposições

em contrário.

Dê-se conhecimento e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, EM

14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVE DEC VALHO

Prefei Munici gli

Praça Floriano Paolo. 27. 1' andar, Celmo, Itabaianinha/SE. CEP 49290-000. CNPJ 13.098,18110001-82, e—mail: gmaleemianinhasegcvbr
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PORTARIA (Nº 255/2020)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº. 255/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

"Nomeia os membros da Comissão de

Avaliação de Imóveis ”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e consubstanciado no Decreto Municipal nº 046 de 04 de maio de 015,

que cria a Comissão de Avaliação de Imóveis,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Avaliação de Imóveis a ser composta com os

seguintes membros:

I — DANIEL CARDOSO TAVARES — CPF Nº 053.269.185-79 — RG Nº 2.425.928-4

SSP/SE;

II — KELLE DA FONSECA SANTOS - CPF Nº 059.932.045-16 — RG Nº 3.638.077—6

SSP/SE;

III - ALOIZIO DOS SANTOS SILVA - CPF: 930.686.385-34 —RG: 1.424.546 SSP/SE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam—se as disposições

em contrário.

Dê-se conhecimento e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, EM

14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVE DEC VALHO

Prefei Munici gli

Praça Floriano Paolo. 27. 1' andar, Celmo, Itabaianinha/SE. CEP 49290-000. CNPJ 13.098,18110001-82, e—mail: gmaleemianinhasegcvbr
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PORTARIA (Nº 256/2020)

"ZL : *3:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº 256/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINl-IA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilizaçâo

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. lº - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, Luziney

Silveira Guimarães, sob matrícula de nº 1659, RG nº 1043052 SSP/SE, CPF nº 585.321.885-91,

pelo período compreendido entre lã de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo

da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades políticas eleitorais, consoante

determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2" - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. Sº - Revogam-se as disposições em conuºário.

GABINETE DO PREFEI ' UNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.
   

  

DANILO ALPE DE IVALHO

Prefeito Mun ipa!

Praça Floriano Peixoto nª. 27, lº Andar, Cemm, IubaimnhaJ'SE. CEP 49290-000, CNPJ [3.098.18 I/OOO l-82 e—mail

gabinete©itabaianinha.se.gov.br
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PORTARIA (Nº 256/2020)

"ZL : *3:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº 256/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINl-IA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilizaçâo

instituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,

em razão da pandemia da Covid-l9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos

eleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. lº - Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal, Luziney

Silveira Guimarães, sob matrícula de nº 1659, RG nº 1043052 SSP/SE, CPF nº 585.321.885-91,

pelo período compreendido entre lã de agosto a 15 de novembro do ano em curso, sem prejuízo

da respectiva remuneração, face o desempenho de atividades políticas eleitorais, consoante

determina a legislação eleitoral vigente.

Parágrafo Único - Cessará ao servidor o direito ao afastamento de que trata

o caput na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidor

deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

a) ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja

referendado como candidato;

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou

cancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a

continuidade do afastamento.

Art. 2" - A regularidade do afastamento fica condicionada à comprovação e

à manutenção da candidatura, devendo o servidor, para tanto, proceder a juntada, no respectivo

processo administrativo, até o dia 15 de novembro de 2020, de certidão expedida pela Justiça

Eleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anteriores

acarretará a conversão do afastamento em faltas injustificadas ao serviço, bem como a

obrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. Sº - Revogam-se as disposições em conuºário.

GABINETE DO PREFEI ' UNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 14 DE AGOSTO DE 2020.
   

  

DANILO ALPE DE IVALHO

Prefeito Mun ipa!

Praça Floriano Peixoto nª. 27, lº Andar, Cemm, IubaimnhaJ'SE. CEP 49290-000, CNPJ [3.098.18 I/OOO l-82 e—mail

gabinete©itabaianinha.se.gov.br
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PORTARIA (Nº 257/2020)

pnnrnm,nauuurcnãnErrABArANINra{

PORTARIA N" 257DO2O
DE 14 DE AGOSTO DE 2O2O

" C onc essã o de afas ta m e nl o,,.

no uso de.ur" ut uuiç8"lffilt::" MUNICIPAL DE ITABAIANTNHA, Estado de sergipe,

CONSIDE_RANDO a inserçâo de novos prazos para desinstituidos peta promutgação ou rr-"ro"tãffi;:i"rrt ;: t07, de 02 de juthoem ÍazÁo da pandemia da Coüd_19, ; d.íçõ*;;i",oui, a" outubro deeleitorais respectivos.

RESOLVE:

ArL l, 
-ao- 

Servidor público Municipal,
04, RG n. 1008769 SSp/SE, CpÊ n"
coI

o capat na ocorrênc
deverá reassumir o e

a) ao da
referendado como a-ô,d"to;

cancelado o regisr" o.olr"j*ÍHtrro da decisão transitada em julgado que haja indeferido ou
c) ao dadata do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

continuidade do afas_*Jl" 
da oconência d" qúqr;; -out 

o fato que rorne injustificada a

. Art 2o-
à manutenção da candidatura, d I condicionada à comprovagão e
processo admínisrativo, aiJl c oceder-a junhda. no respectivo
Eleitoral que ateste a homologaçi certídão expedida pela Justiça

acarrElará u ,on""rrá*ior. I inobservrância pelo servidor do.disposto nos artigos anteriores

"b';d;;d"diliilit",üi"fli il#Til##i#' '"*d"ffi'Jl*o,
AtL 40 - Esta portaria 

ents uá em vigênaia nadata de sua publíoaçâo.
Art §" - R vogam-sc as disporigôer em contrário.

GABINETE DOEM 14 DE AGOSTO DE,2O2O. AL DE ITABAIANINHA/SE,

DANILOALVES
PrcÍeiro

Praça Flodano peitoto n". 27, l.ADdrÍ, C€trro, 49.290-000, CNPJ 13.098. t fl,O001{2 e.Eiit
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PORTARIA (Nº 258/2020)

ªº
PREFEITURA

MUNICIPAL
DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº 258/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

“Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompatibilizaçâoinstituídos pela womulgaçáo da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020. que adia.em razão da pandemia da Covid-i9, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazoseleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. 1“ — Conceder o afastamento ao Servidor Público Municipal,ELISANGELA GUIMARAES SOUSA DE GOES, sob matrícula de nº 2024, RG nº 125463?SSPISE, CPF nª 694.829,425-15, em razão das Eleições de 2020: pelo periodo compreendidoentre H de agosto a 15 de novembro do ano em corso, sem prejuízo da respectiva remuneração,face o desempenho de atividades politicas eleitorais, consoante determina a legislação eleitoral

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido oucancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada acontinuidade do afastamento.

Art. 3” A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anterioresacarretará a conversão do afastamgmo em faltas injustificada ao serviço, bem como aobrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4” - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5“ — Revogam-se as disposições em io.

GABINETE DO PREFEITO AL DE ITABAIANINHA/SE,
EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOALVES DE
O
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PORTARIA (Nº 259/2020)

., L * *ª

PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITABAIAN'INHA

PORTARIA N' 259/2020

DE 14 DE AGOSTO DE 2020

”Concessão de afastamento

O PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAlANINI-IA, Estado de Sergipe,no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inserção de novos prazos para desincompazíbilizaçàoinstituídos pela promulgação da Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia,em razão da pandemia da Omid-19, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazoseleitorais respectivos.

RESOLVE:

Art. lº - Concede; o afastamento ao Servidor Público Municipal, JADSONLIMA DOS SANTOS, sob matrícula de nº 388. RG nº “8093! SSPISE CPF nº 589.???.245-20.

 

Pªrágrafo Único - Cessara' ao servidor o direito ao afastamento de que tratao copo!“ na ocorrência de qualquer das situações abaixo especificadas, ocasião em que o servidordeverà reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:
&) ao da realização da Convenção Partidária. caso seu nome não sejareferendado como candidato:

b) ao da publicação da decisão transitada em julgado que haja indeferido oucancelado 0 registro de sua candidatura;

e) ao da dªta do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;
d) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada acontinuidade do afastamento.

prooesm administrativo, ate o dia 15 de novembro de 2020. de certidão expedida pela JustiçaEleitoral que ateste a homologação do registro da candidatura.

Art. 3“ A inobservância pelo servidor do disposto nos artigos anterioresacarretará a conversão do afastamento em Faltas injustificadas ao serviço, bem como aobrigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente recebidos.

Art. 4“ - Esta Ponan'a entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as di. ' : íções em contrário.

GABINETE DO PRE' ! MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,EM 14 DE AGOSTO DE 2020.

   

  

  
'CARVALHO

Praça Floriano Peixoto nº. 27, 1“ Anda, (hun, IhbªiªninhalSE, CEP 49190-000, CNPJ 1109818! 1000] -82 e-mnil
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº CMAS 008/2020)

 

-
3 E d Mill-nicipal.

e

ASSISTENCIA
SOCIAL

TI.;á'l—ninxu ir-xhrªn—Eª—XÉ

RESOLUÇÃO CMAS N" 008/2020

De 14 de Agosto de 2020

Dispõe sobre aquisição de cestas

básicas através da emenda

Parlamentar para o Município de

Itabaianinha SE.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Itabaianinha, estado de Sergipe no uso de

, . suas atribuições legais que lhe confere através da Lei Municipal 404 de ll de maio de 1998.

CONSIDERANDO As dificuldades enfrentadas por todo mundo com relação a pandemia

causada pelo Corona vírus COVl-l9, inclusive para as famílias em situação de

vulnerabilidade social, desemprego, fechamento de comercio entre outras situações, foi

deliberado por emenda parlamentar recursos para aquisição de cestas básicas do Município

de Itabaianinha SE.

Resolve:

Art. 1“. Aprovar a aquisição de cestas básicas destinados pelos parlamentares Maria do

Carmo e Valdevan Noventa, através de emenda com programação sob número

280300520200002 e 280300520200003, Valor dos recursos da programação: R$ 70.000,00 e

R$ 40.000,00 e Grupo de natureza de despesa — GND: 3.

Art. 2º. As cestas básicas serão destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade social,

que estão inseridas no cadastro único, e já são acompanhadas pelos profissionais da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art, 3º. Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Itabaianinha (SE), 14 de Agosto de 2020.

Eber Pinheiro Viana

Presidente do CMAS

Portaria número 038/2019

 

Rua Antônio Batista Sobrinho, 09 Conjunto Albano Franco Itabaianinha/ Sergipe

Cep: 49290-000

Email: conselho.inn©gmail.com
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020)

    
*

MUNICÍPIODE ABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANsrro

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020 - SRP - SMTT

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS CONTRATAÇOES DE_ EMPRESAS PARA

FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS GENUINOS E ORIGINAIS QUE SERAO UTILIZADOS NA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÓEM A FROTA MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

PARA ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS PUBLICOS ABAIXO RELACIONADOS:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;

- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:

— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO:

— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE;

— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICOS;

- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS;

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS; E _

- SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO — SMTT.

PREVISÃO DA DESPESA: R$ 1.560.500,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E SESSENTA MIL E QUINHENTOS

REAIS).

BASE LEGAL: LEI Nº 10.520/02 SUBSIDIADA PELA LEI 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÓES, LEI

COMPLEMENTAR Nª 123/06, DECRETO MUNICIPAL N“ 1252018 E DECRETO MUNICIPAL N“ 046/2020.

FONTE DE RECURSO: AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO DESTE TERMO DE

REFERENCIA CORRERÃO A CONTA DOS RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA, DO

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — FMAS, FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE — FMS E SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - SMTT, PARA OS

EXERCICIOS ALCANÇADOS PELO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CARGO DO

ÓRGÃO CONTRATANTE. TOMADA AS CAUTELAS DE REALIZAÇÃO DE EMPENHO PRÉVIO A CADA

NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CUJOS PROGRAMAS DE TRABALHO E ELEMENTOS DE

DESPESAS ESPECÍFICOS CONSTARAO NAS RESPECTIVAS NOTAS DE EMPENHO.

ADJUDICAÇÃO: DECLINADO O DIREITO DE RECORRER E CONSIDERADA ACEITÁVEL A MELHOR

PROPOSTA POR ATENDER AS EXIGENCIAS DO EDITAL E COTAR PREÇO COMPATÍVEL COM OS

PRATICADOS PELO MERCADO, O PREGOEIRO DECLAROU VENCEDORAS_DO CERTAME AS LICITANTES

SOBRAL AUTO CENTER LTDA EPP; LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP

E FABIO ALVES DOS SANTOS ME E DECIDIU ADJUDICAR EM SEU FAVOR 0 OBJETO DA LICITAÇÃO EM

EPIGRAFE, COM BASE LEGAL NO ART. 4“, XX, DA LEI N“ 10,520/2002.

HOMOLOGAÇÃO: EXPIRADO O PRAZO RECURSAL E PROFERIDA A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA

LICITAÇAO AS LICITANTES VENCEDORAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO, O SUPERINTENDENTE

HOMOLOGOU O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, COM BASE LEGAL NO ART, 4“, XXII, DA LEI Nº

1050/2002, C/C ART, 43, VI, LEI Nº 8.6666/93.

ADJUDICO E HOMOLOGO O PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020 — SRP - SMT—l', CONFORME DETALHAMENTOS

EXPOSTOS ABAIXO:

 

 

 

  

SOBRAL AUTo CENTER LTDA EPP

% Previsão da Percentual

0

Item I Descrição Categoria despesa (R$) Unidade Quantidade (Ai/:$? ª

I AUDATEX

Peças Porcentagem De acordo com ,,

01 genuínas Leve R$172.875,00 as necessidades. - 46'ÉO_ÁL_     
 

Rua Benjamim Comum, nº 126, Centro, lmbaianinhn/SE. CNPJ nº 12755884me -73, Telefone (79) 3544—2665.

Homepage: mm Ilulummnnhasc gov br

Iªi/Cªlilfgzy »
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/ IxIª;
MUNICÍPIO DE TABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

 

 

 
 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

  
 

        

02 Peças originais. R$ 165.750,00 1 _ 3,55%?

Pºçª? R$ 294.750,00 43,50%
1 genumas Pesada

o

04 1 Peças originais. R$ 304.500,00 46,00 A»

* Pºçª? R$ 57.625,00 46,50%
, genumas Leve . “ ,

08 * Peças originais. R$ 55.250,00 35,50%

Total R$ 1.050.750,00 - — _ -

7 * LINcETRAcToRÉONEREIOJMÉRTAOAO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP

I Previsão da Percentual.

0

Item , Descrição Categoria despesa (R$) Unidade Quantidade Mªnªrª? ª

?
AUDATEX

Peças

0
05 . R$ 116.250,00

54 A, ggnuinas .
De acordo com , _ _

"06 'PeÉs originais; Máqumas R$ 116.250,00_ Porcentagem as necessidades --.,._É7%_..

12 3 Peças originais R$ 38.750,00 7_ 67%

7 Total R$ 271.250,00 - - _

FABIO ALVES DOS SANTOS ME ª

Previsão da
Percentual

Item Descrição Categoria despesa (R$) Unidade Quantidade (30513326

AUDATEX
Peças

09 genuínas Pesada R$ 98'250'00 De acordo o 5 L_ 53%? _

" 710 Peças ogqinais. R$ 101.500,00 Porcentagem necessidªdº: 52%
Peças .

11 genuínas Máqumas R$ 38.750,00
54% “—

Total R$ 238.500,00 - - - º J

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:

1 — A ESTIMATIVA DA DESPESA FOI CALCULADA

COM AQUISICAO DE PEÇAS PARA O MUNICIPIO

2 — A LICITAÇÃO É DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PREÇO ESTE CONSIDERADO
DE DESCONTO" SOBRE OS VALORES ESTABELECIDOS NA TABELA DE PREÇOS DO S

Itabaianinha (SE), 14 de agosto de 2020.

Wii—.ªu »
ANTONIO * ARLOS ILVA MENEZES

COM BASE NO VALOR EMPENHADO, LIQUIDADO E PAGO
DE ITABAIANINHA, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

“MAIOR PERCENTUAL

ISTEMA AUDATEX.

SUPERINTENDENTE SMTT

ITABAIANINHA/SE

Run Benjamim Constant, nª 126, Cenim, Itabaianinha/SE, CNPJ nº 12.755,884/0001-73. Telefone (79) 3544.2665.

Homepage: mm.".nhmwnnhn suga—v br
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